
 
 

 

 

 
ERRATA 01 

 
A Pregoeira Sra. Roselia Kriger Becker Pagani, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº91/2022,  
alterações descritas a seguir. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO 
ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

 

No Termo de Referência no  ITEM 6.4 Onde Lia-se: 
6.4. A empresa vencedora do certame deverá entregar os medicamentos solicitados em até 

10 (dez) dias úteis após o encaminhamento de requerimento formal do Fiscal da Contratação ou 

do Secretário da pasta, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição 

de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.  

 
Leia-se: 6.4. A empresa vencedora do certame deverá entregar os medicamentos solicitados 

em até 15 (quinze) dias úteis após o encaminhamento de requerimento formal do Fiscal da 

Contratação ou do Secretário da pasta, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à 

emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.  

 

Os demais itens permanecem inalterados. 

 

  Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 dia(s) do 

mês de setembro de 2022 
 

 

 

 

 
Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 
 
 
 
 

 

https://capanema.pr.gov.br/transparencia
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